
 

PORTARIA N° 30/2023/SCR - Manaus, 15 de fevereiro de 2023

Designa a Excelentíssima Juíza do
Trabalho Substituta ELIANE CUNHA
MARTINS LEITE para responder pela
Vara do Trabalho de Manacapuru - AM.

A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,

Desembargadora JOICILENE JERÔNIMO PORTELA, usando de suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO o e-mail da Vara do Trabalho de Manacapuru - AM, informando que nos dias

23, 24, 27 e 28 de fevereiro de 2023 haverá audiências presenciais naquela unidade judiciária, razão pela qual

solicita a presença física da Magistrada que está respondendo pela titularidade da Vara;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2/2023/SCR, que designa  a Excelentíssima Juíza do

Trabalho Substituta ELIANE CUNHA MARTINS LEITE, lotada na 19ª Vara do Trabalho de Manaus, para

responder, remota e cumulativamente, pela Vara do Trabalho de Manacapuru - AM, no período de 9-1-2023

a 9-2-2023, em razão do afastamento da jurisdição da Excelentíssima Juíza YONE SILVA GURGEL

CARDOSO, titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, para atuar como Auxiliar da Corregedoria

Regional;

CONSIDERANDO, ainda, a tramitação da matéria administrativa que trata da lotação fixa de

Juiz Substituto na Vara do Trabalho de Manacapuru - AM (e-Sap 16286/2022);

CONSIDERANDO o que consta do DP 2085/2023 (e-Sap),

RESOLVE:
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Art. 1º Designar,  ad referendum do Tribunal Pleno, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE para responder pela Vara do Trabalho de Manacapuru - AM, no

período de 10-2-2023 a 22-2-2023, no dia 26-2-2023 e no período de 2-3-2023 a 15-3-2023, de maneira

remota e cumulativa, sem prejuízo de suas atribuições na 19ª Vara do Trabalho de Manaus;

Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta ELIANE CUNHA MARTINS

LEITE para responder pela Vara do Trabalho de Manacapuru - AM, nos períodos de 23 a 25-2-2023 e

27-2-2023 a 1º-3-2023, de maneira exclusiva e presencial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Assinado Eletronicamente

JOICILENE JERÔNIMO PORTELA
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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